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Aat. 3Q - A Sub-Reitoaia Acadêmica adotanã, no que. Lite cou- 
bea, ai providenciai nece^^ivu/u à ímpiantação dai medidai conitan- 
tet> da paciente Reiotução, nevogando-ie ai, dcipoiiçõei em contrário.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

A/tí. 7? - Adiar. a implantação do novo cuAíCccilío do Cano de 
Medicina, jã aprovado peta Reiolução n? 11/86 do CEPq, com exceção 
dai diiciptinai Anatomia Humana I e Anatomia Humana 11, que. deve
rão ier. impiantadai a partir. do iemettre 87/7.

PaAÕgaa^o Hni.c.0 - A implantação dai dJj>cÁ.pZina& ae^etiidai no 
caput do Aatigo, dcveaão atingia a todoi, oi aiunoi, em cuoío, em 
bito com a di&cip-ttna Anatomia B do cumIcuío em vigoa.

Aat. 2Q - Veieaminaa que o Centao Biomédico, ate a data de 
30 de abnit do eofiftente ano, impaetetiveimente, apaeiente -Levanta
mento dai neeeaidadet, pana a efetiva -ímptantação do conaccuio.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESOUISA DA UN1VERSWAVE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uio de iuai atnibuiqõej, tegaii e eitatutãniai, - 
tendo em viita o que conita do Pnoceóio nÇ 6.693/86-18 - Centno Bio
médico; e

CONSIDERANDO o PaneceA da Comióião de Eniino e Extenião,

04 DE FEVEREIRO DE


